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DECRETO MUNICIPAL Nº 105/2021 

 

“Altera o artigo segundo do decreto 104/2021, para determinar o 

reenvio de notificações do ano de 2016” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, RS, usando 

da competência que lhe confere o Art. 72, VII, da Lei Orgânica, de 05 de abril de 1990. 

CONSIDERANDO, a necessidade de reenviar as notificações do ano de 

2016 com o fulcro de evitar a decadência e prescrição dos lançamentos de ISS, fica alterado o 

artigo segundo do decreto 104/2021 nos termos abaixo; 

DECRETA: 

 Art. 1º - O artigo segundo do decreto 104/2021 passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 2° - Suspender o envio de novas notificações para apresentação de 

documentação referente a construção civil acerca das análises documentais 

para fins de verificação do ISS, pelo período de 90 dias, para selecionar 

aquelas que estejam em fase de decadência, exceto as do ano de 2016 que 

estão em vias de prescrição e decadência que devem ser de imediato 

reencaminhadas na forma legal correta.” 

 

 Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, 30 DE JULHO 

DE 2021. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

EM DATA SUPRA.  

 

 

 

Fernando da Rosa Pahim 

Prefeito Municipal 

 

 

CLANILTON SILVA SALVADOR 

Certifico que o presente decreto foi afixado no  

quadro de avisos e publicações em 30/07/2021. Livro 41. 
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